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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº 007/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 e 282 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 do CETRAN/MG, e consi-
derando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de 
Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados 
das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o 
prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Defesa/Indicação do Condutor 
Infrator (FICI) junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Santa Luzia, através de via postal para 
o endereço: Avenida VIII, 50 - Sala 36 - Carreira Comprida - Santa Luzia/MG, CEP: 33.045-090.

Período de Postagem: 12/02/2026 a 18/02/2026

 

Cód. AIT Placa Data Cód. 
Infração Cód. AIT Placa Data Cód. 

Infração

AG09685453 QXS5C85 11/02/2026 672-61 AG09685454 NYF9B09 11/02/2026 501-00

AG09688183 HCN0043 11/02/2026 705-61 AG09691185 QNX1A31 10/02/2026 768-41

AG09691186 QNX1A31 10/02/2026 734-00 AG09691187 QNX1A31 10/02/2026 663-71

AG10523148 QUW0079 05/02/2026 745-50 AG10523149 PZG3E21 05/02/2026 605-03

AG10523150 OPM8E49 05/02/2026 605-03 AG10523151 HKF7D92 05/02/2026 605-03

AG10523152 QNC7C86 05/02/2026 605-03 AG10523153 EGZ3421 05/02/2026 605-03

AG10523154 QPJ1038 05/02/2026 605-03 AG10523155 HIL1I51 05/02/2026 746-30

AG10523156 RDE9H24 05/02/2026 746-30 AG10523157 QUW0079 05/02/2026 745-50

AG10523158 GTL1C87 05/02/2026 746-30 AG10523159 TEV3A47 05/02/2026 745-50

AG10523160 HMY2340 06/02/2026 745-50 AG10523161 TXE2E23 06/02/2026 745-50

AG10523162 TXE2E23 06/02/2026 745-50 AG10523163 RFV2J76 06/02/2026 746-30

AG10523164 PVD2E21 06/02/2026 745-50 AG10523165 QUM0C60 06/02/2026 745-50

AG10523166 TYC4D83 06/02/2026 745-50 AG10523167 FYW4I85 06/02/2026 745-50

AG10523168 JSI8120 06/02/2026 745-50 AG10523169 RBD3C31 06/02/2026 745-50

AG10523170 QZC2I76 06/02/2026 745-50 AG10523171 GXO7G47 06/02/2026 745-50

AG10523172 GYC7C74 06/02/2026 745-50 AG10523173 HKO6829 06/02/2026 745-50

AG10523174 HCC8642 06/02/2026 745-50 AG10523175 HFU5H10 06/02/2026 745-50

AG10523176 HMJ7J79 06/02/2026 745-50 AG10523177 PZY3834 06/02/2026 745-50

AG10523178 RGA9B98 06/02/2026 745-50 AG10523179 TCX2F35 06/02/2026 745-50

AG10523180 QXO9E06 06/02/2026 745-50 AG10523181 TZA7D35 06/02/2026 745-50

AG10523182 OPQ0J80 06/02/2026 745-50 AG10523183 GCZ9F36 06/02/2026 745-50

AG10523184 HJQ9D17 06/02/2026 745-50 AG10523185 HEI5316 06/02/2026 745-50

AG10523186 TXQ5H38 06/02/2026 745-50 AG10523187 HGV4051 06/02/2026 745-50

AG10523188 JAG8B88 06/02/2026 745-50 AG10523189 OQP7C90 06/02/2026 745-50

AG10523190 PYR6A37 06/02/2026 745-50 AG10523191 SIQ6C48 06/02/2026 745-50

AG10523192 TXF0B01 06/02/2026 745-50 AG10523193 HEE7H20 06/02/2026 745-50

AG10523194 SHY0A68 06/02/2026 745-50 AG10523195 HFZ0G10 06/02/2026 745-50

AG10523196 HDM4211 06/02/2026 745-50 AG10523197 PYP9C00 06/02/2026 745-50

AG10523198 RUU0E18 06/02/2026 746-30 AG10523199 TXK9C99 06/02/2026 745-50

AG10523200 QMR3342 06/02/2026 745-50 AG10523201 STZ1I66 06/02/2026 745-50

AG10523202 HHB4735 06/02/2026 745-50 AG10523203 HKY4A20 06/02/2026 745-50

AG10523204 OXA3304 06/02/2026 605-03 AG10523205 FVT3G31 06/02/2026 605-03

AG10523206 MSG6D63 06/02/2026 605-03 AG10523207 GSB4A78 06/02/2026 605-03

AG10523208 RUW1F43 06/02/2026 605-03 AG10523209 HBA0174 06/02/2026 605-03

AG10523210 OQF1I71 06/02/2026 605-03 AG10523211 HJJ0708 06/02/2026 605-03

AG10523212 QOB2A82 06/02/2026 745-50 AG10523213 FWU6G05 06/02/2026 745-50

AG10523214 HCQ9070 06/02/2026 745-50 AG10523215 OQQ1860 06/02/2026 745-50

AG10523216 OQC6I10 06/02/2026 745-50 AG10523217 TZA8G52 06/02/2026 745-50

AG10523218 HHO2C35 06/02/2026 745-50 AG10523219 RUV1F79 06/02/2026 745-50

AG10523220 GUS6708 06/02/2026 745-50 AG10523221 RFR5B04 06/02/2026 745-50

AG10523222 RFR5B04 06/02/2026 745-50 AG10523223 QPW7434 06/02/2026 745-50

AG10523224 HNE3B97 06/02/2026 745-50 AG10523225 RUV9I06 06/02/2026 745-50

AG10523226 RVX8C37 06/02/2026 745-50 AG10523227 HEZ3891 06/02/2026 745-50

AG10523228 RFV0E66 06/02/2026 745-50 AG10523229 RUJ1C73 06/02/2026 746-30

AG10523230 QQE8D24 06/02/2026 745-50 AG10523231 HEX4038 06/02/2026 745-50

AG10523232 HIK7E74 06/02/2026 745-50 AG10523233 FGJ5I47 06/02/2026 745-50

AG10523234 NKS6C60 06/02/2026 745-50 AG10523235 HNE2414 06/02/2026 745-50

AG10523236 SJE5F93 06/02/2026 745-50 AG10523237 RVA8G02 06/02/2026 745-50

AG10523238 SVY7E22 06/02/2026 745-50 AG10523239 HNX5G70 06/02/2026 745-50

AG10523240 QQJ4048 06/02/2026 745-50 AG10523241 UAI9C00 06/02/2026 745-50

AG10523242 HBM0278 06/02/2026 745-50 AG10523243 EJE6C26 06/02/2026 745-50

AG10523244 QKY9J64 06/02/2026 745-50 AG10523245 PVX6J39 06/02/2026 745-50

AG10523246 LCO1G05 06/02/2026 745-50 AG10523247 HNS5D42 06/02/2026 745-50

AG10523248 QOI8C19 06/02/2026 745-50 AG10523249 PVW6368 06/02/2026 745-50

AG10523250 PDR8I49 06/02/2026 745-50 AG10523251 HGQ1J42 06/02/2026 745-50

AG10523252 TDT1H85 06/02/2026 745-50 AG10523253 ETT8J78 06/02/2026 745-50

AG10523254 SHJ5B21 06/02/2026 745-50 AG10523255 HKO0J79 06/02/2026 745-50

AG10523256 RVX1F58 06/02/2026 745-50 AG10523257 PYZ7C55 06/02/2026 745-50

AG10523258 TDE5F80 06/02/2026 745-50 AG10523259 HFG9528 06/02/2026 745-50

AG10523260 RFV5G33 06/02/2026 745-50 AG10523261 HNP7514 06/02/2026 745-50

AG10523262 HNH9C37 06/02/2026 745-50 AG10523263 SYW2G34 06/02/2026 745-50

AG10523264 RVK3H71 06/02/2026 745-50 AG10523265 RPY3G01 06/02/2026 745-50

AG10523266 COF9400 06/02/2026 745-50 AG10523267 QOE3J84 06/02/2026 745-50

AG10523268 RTV6C78 06/02/2026 745-50 AG10523269 TXU4F26 06/02/2026 745-50

AG10523270 QOD5F16 06/02/2026 745-50 AG10523271 EUQ1A06 06/02/2026 745-50

AG10523272 OQK5940 06/02/2026 745-50 AG10523273 PFY7H23 06/02/2026 745-50

AG10523274 RNO6I50 06/02/2026 745-50 AG10523275 HJL3A03 06/02/2026 745-50

AG10523277 GLV1693 06/02/2026 746-30 AG10523278 PES2F03 06/02/2026 605-03

AG10523279 PWN3J76 06/02/2026 745-50 AG10523280 TEQ7I45 06/02/2026 745-50

AG10523281 PXB3E37 06/02/2026 745-50 AG10523282 RVL9F30 06/02/2026 605-03

AG10523283 TFI5G68 06/02/2026 745-50 AG10523284 TYK0C78 06/02/2026 745-50

AG10523285 HNQ6945 06/02/2026 745-50 AG10523286 SYM2C23 06/02/2026 745-50

AG10523287 OWW5B21 06/02/2026 605-03 AG10523288 HEF8510 06/02/2026 605-03

AG10523289 TXK2B59 06/02/2026 605-03 AG10523290 RUV7E10 06/02/2026 605-03

AG10523291 TCA9H19 06/02/2026 745-50 AG10523292 HMD9E34 06/02/2026 745-50

AG10523293 PYF3493 06/02/2026 745-50 AG10523294 GPC8D48 06/02/2026 745-50

AG10523295 GKY7194 06/02/2026 745-50 AG10523296 LTG1J63 06/02/2026 745-50

AG10523297 PVE0D57 06/02/2026 745-50 AG10523298 JSI8120 06/02/2026 745-50

AG10523299 RFT4H37 06/02/2026 745-50 AG10523300 NSD0074 06/02/2026 745-50

AG10523301 BDX2G14 06/02/2026 745-50 AG10523302 PJF2137 06/02/2026 745-50

AG10523303 PXJ6G40 06/02/2026 745-50 AG10523304 FPU5H51 06/02/2026 605-03

AG10523305 FWR0G82 06/02/2026 605-03 AG10523306 HFG2717 06/02/2026 605-03

AG10523307 TCB0I15 06/02/2026 605-03 AG10523308 OML9J93 06/02/2026 605-03

AG10523309 HDE8J91 06/02/2026 567-32 AG10523310 QUB6D21 06/02/2026 745-50

AG10523311 RFT9H28 07/02/2026 745-50 AG10523312 TDX5F99 07/02/2026 745-50

AG10523313 HMB3543 07/02/2026 745-50 AG10523314 HNX7019 07/02/2026 745-50

AG10523315 HCL9C96 07/02/2026 745-50 AG10523316 KPX4G17 07/02/2026 745-50

AG10523317 TDV9I91 07/02/2026 746-30 AG10523318 FIM9B41 07/02/2026 745-50

AG10523319 OMC8703 07/02/2026 745-50 AG10523320 JPX3454 07/02/2026 745-50

AG10523321 SIC9J53 07/02/2026 745-50 AG10523322 SJF7C31 07/02/2026 745-50

AG10523323 PZO5J38 07/02/2026 745-50 AG10523324 HCA3562 07/02/2026 745-50

AG10523325 ORA3334 07/02/2026 745-50 AG10523326 PYZ7C29 07/02/2026 745-50

AG10523327 ORC0B63 07/02/2026 745-50 AG10523328 PVU9671 07/02/2026 745-50

AG10523329 TYG5A33 07/02/2026 745-50 AG10523330 RNB6D00 07/02/2026 745-50

AG10523331 RFR4C08 07/02/2026 745-50 AG10523332 OXB0475 07/02/2026 745-50

AG10523333 HDV0D17 07/02/2026 745-50 AG10523334 OWV6321 07/02/2026 745-50

AG10523335 PUG1210 07/02/2026 745-50 AG10523336 HES3B63 07/02/2026 745-50

AG10523337 OQL2D78 07/02/2026 745-50 AG10523338 TYE0C95 07/02/2026 745-50

AG10523339 HAY2I60 07/02/2026 745-50 AG10523340 KQO4076 07/02/2026 745-50

AG10523341 GWD5993 07/02/2026 745-50 AG10523342 QWS1838 07/02/2026 745-50

AG10523343 GTH8D59 07/02/2026 605-03 AG10523344 QPY3552 07/02/2026 745-50

AG10523345 TXR2E83 07/02/2026 605-03 AG10523346 OQK4C71 07/02/2026 605-03

AG10523347 QOF7E95 07/02/2026 605-03 AG10523348 RUO5G96 07/02/2026 605-03

AG10523349 HNA1377 07/02/2026 745-50 AG10523350 HMZ1240 07/02/2026 605-03

AG10523351 ORB4A21 07/02/2026 605-03 AG10523352 RVR2E72 07/02/2026 605-03

AG10523353 PYQ5A05 07/02/2026 745-50 AG10523354 AMU4H92 07/02/2026 605-03

AG10523355 SHP2H08 07/02/2026 605-03 AG10523356 HKD4A96 07/02/2026 745-50

AG10523357 GSV9I90 07/02/2026 605-03 AG10523358 PWT4I71 07/02/2026 745-50

AG10523359 QNV8A93 07/02/2026 605-03 AG10523360 PVG8755 07/02/2026 745-50

AG10523361 QOA3E39 07/02/2026 605-03 AG10523362 OQU9B91 07/02/2026 745-50

AG10523363 HNW9J01 07/02/2026 745-50 AG10523364 HGR7938 07/02/2026 745-50

AG10523365 NYE0C12 07/02/2026 745-50 AG10523366 SYH0J19 07/02/2026 745-50

AG10523367 DSV9J26 07/02/2026 605-03 AG10523368 HBY6C87 07/02/2026 605-03
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AG10523369 TCN9C05 07/02/2026 745-50 AG10523370 NYG8355 07/02/2026 605-03

AG10523371 GYX0883 07/02/2026 605-03 AG10523372 QMZ6F05 07/02/2026 745-50

AG10523373 OME8C68 07/02/2026 745-50 AG10523374 PAR9J61 07/02/2026 605-03

AG10523375 TYF9B30 07/02/2026 605-03 AG10523376 TYG8J68 07/02/2026 745-50

AG10523377 RFG4A96 07/02/2026 745-50 AG10523378 JSI8120 07/02/2026 605-03

AG10523379 LSF9H60 07/02/2026 745-50 AG10523380 OPO1F21 07/02/2026 605-03

AG10523381 SID5H54 07/02/2026 745-50 AG10523382 SJB7J04 07/02/2026 605-03

AG10523383 EQO8F85 07/02/2026 745-50 AG10523384 TDA1F72 07/02/2026 745-50

AG10523385 RNF3B46 07/02/2026 745-50 AG10523386 QPZ8006 07/02/2026 745-50

AG10523387 GXV3I48 07/02/2026 745-50 AG10523388 OQO1524 07/02/2026 745-50

AG10523389 TYE0C95 07/02/2026 745-50 AG10523390 SYW4A78 07/02/2026 745-50

AG10523391 GWO3F15 07/02/2026 745-50 AG10523392 QRC3F08 07/02/2026 745-50

AG10523393 CTL7A31 07/02/2026 745-50 AG10523394 TYE7C26 07/02/2026 745-50

AG10523395 PXV0D79 07/02/2026 745-50 AG10523396 HML0866 07/02/2026 745-50

AG10523397 HKF7D92 07/02/2026 745-50 AG10523398 GYR4153 07/02/2026 745-50

AG10523399 KXI5460 07/02/2026 745-50 AG10523400 PYD8F82 07/02/2026 745-50

AG10523401 PVY4667 07/02/2026 745-50 AG10523402 RFY6A91 07/02/2026 745-50

AG10523403 PHQ5A68 07/02/2026 745-50 AG10523404 TEG9J05 07/02/2026 745-50

AG10523405 OQR7H93 07/02/2026 745-50 AG10523406 OWI7814 07/02/2026 746-30

AG10523407 HDE8F83 07/02/2026 745-50 AG10523408 SYK8C26 07/02/2026 745-50

AG10523409 HLF9F51 07/02/2026 745-50 AG10523410 GNU1313 07/02/2026 745-50

AG10523411 OGJ6671 07/02/2026 745-50 AG10523412 HJO9J75 07/02/2026 745-50

AG10523413 TYA7A78 07/02/2026 745-50 AG10523414 TCX3E13 07/02/2026 745-50

AG10523415 FFT9B72 07/02/2026 745-50 AG10523416 HJI6190 07/02/2026 745-50

AG10523417 SDT8H55 07/02/2026 745-50 AG10523418 LZS6C92 07/02/2026 745-50

AG10523419 RFX0H31 07/02/2026 745-50 AG10523420 PYD6H17 07/02/2026 745-50

AG10523421 RMJ2E09 07/02/2026 745-50 AG10523422 RMW7J06 07/02/2026 745-50

AG10523423 QHZ5G84 07/02/2026 745-50 AG10523424 OPV1B63 07/02/2026 745-50

AG10523425 HBS4702 07/02/2026 745-50 AG10523426 QXM3I66 07/02/2026 745-50

AG10523427 HHT3F34 07/02/2026 745-50 AG10523428 HIA7H59 07/02/2026 745-50

AG10523429 HFW1I92 07/02/2026 745-50 AG10523430 GQX4169 07/02/2026 745-50

AG10523431 PXI0133 07/02/2026 745-50 AG10523432 QOY0D64 07/02/2026 745-50

AG10523433 TEZ0G98 07/02/2026 745-50 AG10523434 GTN0H75 07/02/2026 745-50

AG10523435 RVT6J66 07/02/2026 745-50 AG10523436 HGR1246 07/02/2026 745-50

AG10523437 DXC3C33 07/02/2026 745-50 AG10523438 PWB2828 07/02/2026 745-50

AG10523439 MVI6A75 07/02/2026 745-50 AG10523440 HLW1B00 07/02/2026 745-50

AG10523441 HNC0G72 07/02/2026 745-50 AG10523442 HMA4I04 07/02/2026 745-50

AG10523443 GYN2I26 07/02/2026 745-50 AG10523444 SYX9C39 07/02/2026 745-50

AG10523445 QWT4E06 07/02/2026 745-50 AG10523446 HEF1767 07/02/2026 745-50

AG10523447 RTP1C11 07/02/2026 745-50 AG10523448 HLS6H02 08/02/2026 605-03

AG10523449 RVY2A10 08/02/2026 605-03 AG10523450 NXX8A61 08/02/2026 605-03

AG10523451 RFI6F54 08/02/2026 605-03 AG10523452 SYQ2D71 08/02/2026 605-03

AG10523453 QPN4D50 08/02/2026 605-03 AG10523454 HCK4I40 08/02/2026 605-03

AG10523455 QQO9016 08/02/2026 605-03 AG10523456 TXY2I75 08/02/2026 605-03

AG10523457 TDR2C73 08/02/2026 605-03 AG10523458 GUG5H62 08/02/2026 605-03

AG10523459 RML6C85 08/02/2026 605-03 AG10523460 HAK3259 08/02/2026 605-03

AG10523461 OWW4955 08/02/2026 605-03 AG10523462 GXI8E17 08/02/2026 605-03

AG10523463 HBA1537 08/02/2026 605-03 AG10523464 QPU3832 08/02/2026 605-03

AG10523465 RVR0H54 08/02/2026 605-03 AG10523466 OQV2197 08/02/2026 605-03

AG10523467 HIU3B46 08/02/2026 605-03 AG10523468 GTL1C87 08/02/2026 745-50

AG10523469 QUM2G80 08/02/2026 745-50 AG10523470 SIG2D30 08/02/2026 745-50

AG10523471 QQF5I84 08/02/2026 745-50 AG10523472 RNW8G84 08/02/2026 745-50

AG10523473 QQT6A73 08/02/2026 745-50 AG10523474 SYO0C94 08/02/2026 745-50

AG10523475 SRQ7B46 08/02/2026 745-50 AG10523476 PVQ8H06 08/02/2026 745-50

AG10523477 RUB5H86 08/02/2026 745-50 AG10523478 TYH1E09 08/02/2026 745-50

AG10523479 OPH4212 08/02/2026 745-50 AG10523480 HNE8293 08/02/2026 745-50

AG10523481 QXH1463 08/02/2026 745-50 AG10523482 PUB8D52 08/02/2026 745-50

AG10523483 GYA6A66 08/02/2026 745-50 AG10523484 HAY1B91 08/02/2026 745-50

AG10523485 HKK3642 08/02/2026 745-50 AG10523486 RNM0J99 08/02/2026 746-30

AG10523487 HIH4J26 08/02/2026 745-50 AG10523488 TJU5D66 08/02/2026 745-50

AG10523489 QNT5412 08/02/2026 745-50 AG10523490 GUL4433 08/02/2026 745-50

AG10523491 JDY1717 08/02/2026 745-50 AG10523492 RFF6A49 08/02/2026 745-50

AG10523493 TXQ8E89 08/02/2026 745-50 AG10523494 PUT3A25 08/02/2026 745-50

AG10523495 OWT5624 08/02/2026 745-50 AG10523496 PZJ1D96 08/02/2026 745-50

AG10523497 RTP4D81 08/02/2026 745-50 AG10523498 RFT3G78 08/02/2026 745-50

AG10523499 NKZ5H18 08/02/2026 745-50 AG10523500 TCL6H29 08/02/2026 745-50

AG10523501 TZA2C80 08/02/2026 745-50 AG10523502 SIW8F62 08/02/2026 745-50

AG10523503 TDM3J59 08/02/2026 745-50 AG10523504 HLZ0970 08/02/2026 745-50

AG10523505 ARD0C37 08/02/2026 745-50 AG10523506 LMA5D67 08/02/2026 745-50

AG10523507 TXR5E49 08/02/2026 745-50 AG10523508 HBW5J15 08/02/2026 745-50

AG10523509 HBW5J15 08/02/2026 745-50 AG10523510 NYG5J98 08/02/2026 745-50

AG10523511 QOG2I79 08/02/2026 745-50 AG10523512 GPO0283 08/02/2026 745-50

AG10523513 TET9H77 08/02/2026 605-03 AG10523514 TEZ6D78 08/02/2026 605-03

AG10523515 OUE7A40 08/02/2026 605-03 AG10523516 TEB0F65 08/02/2026 745-50

AG10523517 KYA4D71 08/02/2026 745-50 AG10523518 HFR9434 08/02/2026 745-50

AG10523519 HJP3490 08/02/2026 745-50 AG10523520 HGG1175 08/02/2026 746-30

AG10523521 HDD6704 08/02/2026 745-50 AG10523522 GQF3J56 08/02/2026 745-50

AG10523523 HEF8952 08/02/2026 745-50 AG10523524 SIH5I80 08/02/2026 745-50

AG10523525 SHJ9F62 08/02/2026 745-50 AG10523526 JKK8366 08/02/2026 745-50

AG10523527 UAA3F18 08/02/2026 745-50 AG10523528 SIL5B21 08/02/2026 745-50

AG10523529 PWM6412 08/02/2026 745-50 AG10523530 BMW5B79 08/02/2026 745-50

AG10523531 SHS0A72 08/02/2026 745-50 AG10523532 SYW6G82 08/02/2026 746-30

AG10523533 PVZ1G88 08/02/2026 745-50 AG10523534 QPS4859 08/02/2026 745-50

AG10523535 GWD5139 08/02/2026 745-50 AG10523536 FGQ8B25 08/02/2026 745-50

AG10523537 QOM4J71 08/02/2026 745-50 AG10523538 HKE3A31 08/02/2026 745-50

AG10523539 QOW7386 08/02/2026 745-50 AG10523540 RTQ7H18 08/02/2026 745-50

AG10523541 PXN9176 08/02/2026 745-50 AG10523542 HKA8J24 08/02/2026 745-50

AG10523543 QUF1J87 08/02/2026 745-50 AG10523544 OPD5881 08/02/2026 745-50

AG10523545 HIP1100 08/02/2026 745-50 AG10523546 QQE3A07 08/02/2026 745-50

AG10523547 DKC5I90 08/02/2026 745-50 AG10523548 RNP6A54 08/02/2026 745-50

AG10523549 TES4F80 08/02/2026 745-50 AG10523550 TXP9G65 08/02/2026 745-50

AG10523551 HMC7019 08/02/2026 745-50 AG10523552 TXP9G65 08/02/2026 745-50

AG10523553 RFW3A66 08/02/2026 745-50 AG10523554 PWS1H75 08/02/2026 745-50

AG10523555 OXA2619 08/02/2026 745-50 AG10523556 OXA2619 08/02/2026 745-50

AG10523557 GUH2121 08/02/2026 745-50 AG10523558 RFN0A90 08/02/2026 745-50

AG10523559 TBL7J58 08/02/2026 745-50 AG10523560 GYZ8438 08/02/2026 745-50

AG10523561 GYI0F85 08/02/2026 745-50 AG10523562 TEP7C28 08/02/2026 745-50

AG10523563 GPL9C28 08/02/2026 745-50 AG10523564 PYC6409 08/02/2026 745-50

AG10523565 HBZ9416 08/02/2026 745-50 AG10523566 HHS7A60 08/02/2026 745-50

AG10523567 KQO4076 08/02/2026 745-50 AG10523568 PXM5E56 08/02/2026 745-50

AG10523569 RUW2C75 08/02/2026 745-50 AG10523570 OPC5D53 08/02/2026 746-30

AG10523571 RNP4H28 08/02/2026 745-50 AG10523572 QUV7F31 08/02/2026 745-50

AG10523573 QPV1180 08/02/2026 745-50 AG10523574 QPB4589 08/02/2026 745-50

AG10523575 GXW9073 08/02/2026 745-50 AG10523576 DID8J71 08/02/2026 745-50

AG10523577 TXY3C49 08/02/2026 745-50 AG10523578 KYV7C28 08/02/2026 745-50

AG10523579 TXK9C99 08/02/2026 745-50 AG10523580 RVR6D34 08/02/2026 745-50

AG10523581 HOC3806 08/02/2026 745-50 AG10523582 RKQ4A92 08/02/2026 745-50

AG10523583 TEM7G27 08/02/2026 746-30 AG10523584 UAB3C09 08/02/2026 745-50

AG10523585 EUP8D09 08/02/2026 745-50 AG10523586 QSX0F04 08/02/2026 745-50

AG10523587 QUF1J87 08/02/2026 745-50 AG10523588 PZC3468 08/02/2026 745-50

AG10523589 HDF4894 08/02/2026 745-50 AG10523590 ELJ9765 08/02/2026 745-50

AG10523591 FPO6B23 09/02/2026 605-03 AG10523592 QOF7E95 09/02/2026 605-03

AG10523593 PYG6F09 09/02/2026 605-03 AG10523594 TYH7D02 09/02/2026 605-03

AG10523595 UFN8I87 09/02/2026 605-03 AG10523596 TXF3D32 09/02/2026 605-03

AG10523597 RMI7E73 09/02/2026 745-50 AG10523598 PZQ2B73 09/02/2026 745-50

AG10523599 RVZ4C98 09/02/2026 745-50 AG10523600 GKU9H67 09/02/2026 746-30

AG10523601 LTB9642 09/02/2026 745-50 AG10523602 PVD2E21 09/02/2026 745-50

AG10523603 GZQ1J90 09/02/2026 745-50 AG10523604 TCH2H66 09/02/2026 745-50

AG10523605 GJO8D22 09/02/2026 745-50 AG10523606 RFN4B66 09/02/2026 745-50

AG10523607 HKD4F92 09/02/2026 745-50 AG10523608 OQG9B63 09/02/2026 745-50

AG10523609 QNW0D34 09/02/2026 745-50 AG10523610 RNQ4H22 09/02/2026 745-50

AG10523611 RVE7D94 09/02/2026 745-50 AG10523612 RVH3G10 09/02/2026 745-50

AG10523613 TXC8D74 09/02/2026 745-50 AG10523614 HFI7J54 09/02/2026 745-50

AG10523615 HFI7J54 09/02/2026 745-50 AG10523616 HFW3899 09/02/2026 745-50

AG10523617 TCG1I70 09/02/2026 745-50 AG10523618 OWN3642 09/02/2026 745-50

AG10523619 SGK9C08 09/02/2026 745-50 AG10523620 RVH3C22 09/02/2026 745-50

AG10523621 GOH6807 09/02/2026 745-50 AG10523622 FLD5F13 09/02/2026 745-50

AG10523623 DQB7G03 09/02/2026 745-50 AG10523624 QPQ9B02 09/02/2026 745-50

AG10523625 HFO8F09 09/02/2026 745-50 AG10523626 HKE3A31 09/02/2026 746-30

AG10523627 RNY0E43 09/02/2026 745-50 AG10523628 OGJ6671 09/02/2026 745-50

AG10523629 RUK9G64 09/02/2026 745-50 AG10523630 RVH4H71 09/02/2026 745-50

AG10523631 GSX0J60 09/02/2026 746-30 AG10523632 SHB0C66 09/02/2026 745-50

AG10523633 SIT2I85 09/02/2026 745-50 AG10523634 EJB1J53 09/02/2026 745-50

AG10523635 SYG2B56 09/02/2026 745-50 AG10523636 HGX1A26 09/02/2026 745-50

AG10523637 SHL3J28 09/02/2026 745-50 AG10523638 RNA2G31 09/02/2026 745-50

AG10523639 TYL4J85 09/02/2026 745-50 AG10523640 FGR5C43 09/02/2026 745-50
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AG10523641 RFW5D97 09/02/2026 745-50 AG10523642 PWD9149 09/02/2026 745-50

AG10523643 TJF3I27 09/02/2026 745-50 AG10523644 EGZ3421 09/02/2026 745-50

AG10523645 PZA3369 09/02/2026 745-50 AG10523646 SYN1I38 09/02/2026 745-50

AG10523647 GZS2J58 09/02/2026 745-50 AG10523648 QXM5151 09/02/2026 745-50

AG10523649 BLQ3530 09/02/2026 745-50 AG10523650 TDH2J40 09/02/2026 745-50

AG10523651 OXI1914 09/02/2026 745-50 AG10523652 QXD0J32 09/02/2026 745-50

AG10523653 TEZ7G27 09/02/2026 745-50 AG10523654 HLA2558 09/02/2026 745-50

AG10523655 GUJ5679 09/02/2026 745-50 AG10523656 TCR9B22 09/02/2026 745-50

AG10523657 RVK3G63 09/02/2026 745-50 AG10523658 RNG3E81 09/02/2026 745-50

AG10523659 HMR1300 09/02/2026 745-50 AG10523660 GWZ1435 09/02/2026 745-50

AG10523661 QNR9747 09/02/2026 745-50 AG10523662 TDD7A49 09/02/2026 745-50

AG10523663 TET9H77 09/02/2026 745-50 AG10523664 GXS8H18 09/02/2026 574-61

AG10523665 RNI6G04 10/02/2026 745-50 AG10523666 HNX7019 10/02/2026 745-50

AG10523667 PXO2350 10/02/2026 745-50 AG10523668 QWA1B25 10/02/2026 745-50

AG10523669 HEG8G81 10/02/2026 745-50 AG10523670 HEC2D30 10/02/2026 745-50

AG10523671 FAW8A78 10/02/2026 745-50 AG10523672 TEI2B78 10/02/2026 745-50

AG10523673 LLV9480 10/02/2026 745-50 AG10523674 QQT3F08 10/02/2026 745-50

AG10523675 GWZ4194 10/02/2026 745-50 AG10523676 OPT3E30 10/02/2026 745-50

AG10523677 TYA4G21 10/02/2026 745-50 AG10523678 PWO1012 10/02/2026 745-50

AG10523679 FFF4A30 10/02/2026 745-50 AG10523680 SIB9I83 10/02/2026 745-50

AG10523681 FVL4F11 10/02/2026 745-50 AG10523682 CXD9A51 10/02/2026 745-50

AG10523683 QQL5031 10/02/2026 745-50 AG10523684 HMG1184 10/02/2026 745-50

AG10523685 FWP7I06 10/02/2026 745-50 AG10523686 HMI0315 10/02/2026 745-50

AG10523687 OMD2G29 10/02/2026 745-50 AG10523688 TDR7C77 10/02/2026 745-50

AG10523689 JET6A80 10/02/2026 745-50 AG10523690 QIR2J83 10/02/2026 745-50

AG10523691 HCY7536 10/02/2026 745-50 AG10523692 PVH9771 10/02/2026 745-50

AG10523693 QOB2207 10/02/2026 745-50 AG10523694 TCC0I68 10/02/2026 745-50

AG10523695 PVU5G18 10/02/2026 745-50 AG10523696 RTE0D38 10/02/2026 745-50

AG10523697 SYC7A92 10/02/2026 745-50 AG10523698 HJT5F52 10/02/2026 745-50

AG10523699 OPP8E94 10/02/2026 745-50 AG10523700 TCC0I68 10/02/2026 745-50

AG10523701 HKL6E69 10/02/2026 745-50 AG10547453 TCW4A96 10/02/2026 664-50

AG10547454 TCW4A96 10/02/2026 676-90 AG10547455 TCW4A96 10/02/2026 704-81

AG10547456 TCW4A96 10/02/2026 768-42 AG10547457 TCW4A96 10/02/2026 665-32

AG10547458 TCW4A96 10/02/2026 501-00 AG10547459 TCW4A96 10/02/2026 661-02

AG10547460 TCW4A96 10/02/2026 734-00 AG10547462 SYO9J34 10/02/2026 734-00

AG10547463 SYO9J34 10/02/2026 527-41 AG10547464 SYO9J34 10/02/2026 768-41

AG10547465 QQF1C67 11/02/2026 736-62 AG10548632 QUX6527 06/02/2026 605-01

AG10548633 QUX6527 06/02/2026 521-51 AG10548634 GVE0739 10/02/2026 601-74

AG10548635 OPL4828 10/02/2026 601-74 AG10548636 OBL5E15 10/02/2026 518-51

AG10548637 GVT1901 11/02/2026 518-51 AG10548638 OLV9862 11/02/2026 518-51

AG10548639 HEL5591 11/02/2026 518-51 AG10548640 GUF4001 11/02/2026 518-51

AG10550010 GZY8A09 18/01/2026 757-90 AG10550012 GZY8A09 18/01/2026 659-92

AG10550013 GZY8A09 18/01/2026 768-41 AG10550014 GZY8A09 18/01/2026 672-61

AG10550015 GZV6042 03/02/2026 546-00 AG10550455 HFN8961 07/02/2026 573-80

AG10550456 HFN8961 07/02/2026 659-92 AG10550458 OPE4A27 07/02/2026 605-01

AG10550459 QOE7B45 07/02/2026 545-22 AG10550460 FRS1767 09/02/2026 554-14

AG10550461 HDN5832 09/02/2026 572-00 AG10550462 PUX2100 10/02/2026 556-80

AG10550463 SHU7H07 10/02/2026 501-00 AG10550464 OMG8264 10/02/2026 501-00

AG10550667 QWZ2584 11/02/2026 556-80 AG10550668 TCA0J45 11/02/2026 550-90

AG10550669 HHV1A73 11/02/2026 501-00 AG10550897 SYM4E75 07/02/2026 659-92

AG10550898 RMM6H04 10/02/2026 763-31 AG10550899 TET4C97 10/02/2026 584-34

AG10550900 QXN8J48 10/02/2026 704-81 AG10551755 RVF7G84 09/02/2026 768-42

AG10551756 TCC9F99 09/02/2026 768-42 AG10551757 TCC9F99 09/02/2026 734-00

AG10551758 OME9A18 11/02/2026 734-00 AG10551759 RVX8C27 11/02/2026 734-00

AG10551760 HMH8E28 11/02/2026 518-51 AG10551761 HMH8E28 11/02/2026 659-92

AG10551762 TDD5F81 11/02/2026 763-32 AG10551763 TCG3G30 11/02/2026 734-00

AG10551764 TCG3G30 11/02/2026 768-42 AG10551765 TCG3G30 11/02/2026 763-32

AG10551766 HAJ2453 11/02/2026 734-00 AG10551768 RTW4C84 11/02/2026 734-00

AG10551769 RUA2I78 11/02/2026 771-41 AG10551770 GTN2E70 11/02/2026 768-42

AG10551771 GTN2E70 11/02/2026 665-32 AG10551772 SYT9A95 11/02/2026 734-00

AG10551773 SYT9A95 11/02/2026 768-42 AG10551774 TCU7D80 11/02/2026 734-00

AG10551938 SYN9B47 09/02/2026 703-01 AG10551939 SYN9B47 09/02/2026 734-00

AG10551940 GXD3840 09/02/2026 501-00 AG10551941 GXD3840 09/02/2026 734-00

AG10551942 SHU9A29 10/02/2026 734-00 AG10551943 TYH5G38 11/02/2026 734-00

AG10551944 TYH5G38 11/02/2026 501-00 AG10551945 OMP1884 11/02/2026 555-00

AG10551946 HAM0H54 11/02/2026 555-00 AG10551947 OPW8I36 11/02/2026 555-00

AG10551948 RFU3D13 11/02/2026 555-00 AG10551949 HKJ4J52 11/02/2026 555-00

AG10552120 HKW5J63 11/02/2026 556-80 AG10552121 FVG3J58 11/02/2026 548-70

AG10552122 HOD8B81 11/02/2026 554-11 AG10552123 HBW2390 11/02/2026 554-11

AG10552124 GYX7234 11/02/2026 554-11 AG10552125 HIU7J54 11/02/2026 554-11

AG10552126 GZG6624 11/02/2026 548-70 AG10552127 GYM2F14 11/02/2026 554-11

AG10552128 HIU9A99 11/02/2026 554-11 AG10552129 CUI4B54 11/02/2026 555-00

AG10552130 HFW9G24 11/02/2026 545-22 AG10552131 QPN7I83 11/02/2026 555-00

AG10552132 PYB5099 11/02/2026 573-80 AG10552388 TXA2F69 08/02/2026 511-80

AG10552389 TXA2F69 08/02/2026 660-20 AG10552390 TXA2F69 08/02/2026 661-02

AG10552391 HLO5H10 10/02/2026 659-92 AG10552392 HLO5H10 10/02/2026 502-92

AG10552393 RFF6F51 10/02/2026 659-92 AG10552394 SYO8D20 10/02/2026 659-92

AG10552395 SYO8D20 10/02/2026 672-61 AG10552397 SYO8D20 10/02/2026 504-50

AG10552555 PYQ8E76 09/02/2026 545-21 AG10552556 TCP7H17 09/02/2026 545-21

AG10552557 PVF9032 09/02/2026 554-14 AG10552558 QWV8E18 09/02/2026 554-14

AG10552559 HJX0558 10/02/2026 501-00 AG10552560 HJX0558 10/02/2026 511-80

AG10552561 HJX0558 10/02/2026 663-71 AG10552562 HJX0558 10/02/2026 663-72

AG10552563 SYD9A69 10/02/2026 501-00 AG10552564 SYD9A69 10/02/2026 672-61

AG10552565 SYD9A69 10/02/2026 511-80 AG10552566 GYA6A15 10/02/2026 501-00

AG10552567 GYA6A15 10/02/2026 511-80 AG10552568 GYA6A15 10/02/2026 659-92

AG10552570 PYV5119 11/02/2026 581-91 AG10552571 PYV5119 11/02/2026 504-50

AG10552572 HMU2405 11/02/2026 545-21 AG10552573 SIQ5B39 11/02/2026 545-21

AG10552574 HNU8087 11/02/2026 659-92 AG10552575 OXD7776 11/02/2026 659-92

AG10552576 GWR7180 11/02/2026 659-92 AG10552577 RFQ4I84 11/02/2026 659-92

AG10552578 MWB8D88 11/02/2026 659-92 AG10552579 MVA8153 11/02/2026 659-92

AG10552737 HHS4H92 10/02/2026 518-51 AG10552738 OLY6047 10/02/2026 546-00

AG10552739 DPA0067 10/02/2026 659-92 AG10552740 DPA0067 10/02/2026 501-00

AG10552741 HMY8H05 10/02/2026 659-92 AG10552742 RNT6A59 10/02/2026 763-32

AG10552744 TDU9C06 10/02/2026 599-10 AG10552745 SYF5A49 10/02/2026 599-10

AG10552746 TEH2C00 10/02/2026 545-21 AG10552747 PWT6628 10/02/2026 554-14

AG10552748 HCS3625 10/02/2026 554-14 AG10552749 OXD2764 10/02/2026 574-63

AG10552750 PVC9E88 10/02/2026 573-80 AG10552872 TXC8C12 09/02/2026 734-00

AG10552873 RMP2I36 09/02/2026 768-42 AG10552874 OPR5E63 09/02/2026 519-30

AG10552875 RTS1E17 09/02/2026 734-00 AG10552876 SJG4B68 09/02/2026 768-42

AG10552877 HOC0B63 10/02/2026 734-00 AG10552878 HOC0B63 10/02/2026 659-92

AG10552879 IYV9D43 10/02/2026 734-00 AG10552880 IYV9D43 10/02/2026 768-42

AG10552881 SYI8B51 10/02/2026 734-00 AG10552883 OPJ0G42 10/02/2026 734-00

AG10552884 TED4E81 10/02/2026 734-00 AG10552885 RUQ2C21 10/02/2026 734-00

AG10552886 LSG7J07 10/02/2026 518-51 AG10552887 LSG7J07 10/02/2026 659-92

AG10552888 RTO5J99 10/02/2026 659-92 AG10552889 RTO5J99 10/02/2026 518-51

AG10552891 QOC6D13 10/02/2026 518-51 AG10552892 QOC6D13 10/02/2026 763-32

AG10552893 HLE7415 10/02/2026 734-00 AG10552894 RVP7F75 10/02/2026 734-00

AG10552895 GXU3904 08/02/2026 518-51 AG10552896 GXU3904 08/02/2026 653-00

AG10552897 HKB2G51 10/02/2026 734-00 AG10552898 HKB2G51 10/02/2026 663-71

AG10553518 HII6266 10/02/2026 659-92 AG10553519 HII6266 10/02/2026 663-71

AG10553520 HII6266 10/02/2026 501-00 AG10553521 HII6266 10/02/2026 672-61

AG10553809 TEV6B28 11/02/2026 705-61 AG10553810 TEV6B28 11/02/2026 583-50

AG10553812 TEV6B28 11/02/2026 661-02 AG10553916 RJP4B66 11/02/2026 663-71

AG10553917 RJP4B66 11/02/2026 659-92 AG10554012 GQQ3131 10/02/2026 763-31

AG10554013 OWH8A52 10/02/2026 763-32 AG10554014 SYJ7F78 10/02/2026 734-00

AG10554015 SYJ7F78 10/02/2026 659-92 AG10554016 PWM0172 11/02/2026 734-00

AG10554316 TXW9F43 10/02/2026 583-50 AG10554317 TXW9F43 10/02/2026 573-80

AG10554318 GOJ2162 10/02/2026 659-92 AG10554319 GLH1J21 10/02/2026 501-00

AG10554320 GLH1J21 10/02/2026 641-60 AG10554321 GXX8B60 10/02/2026 660-20

AG10554322 GXX8B60 10/02/2026 663-72 AG10554323 GXX8B60 10/02/2026 640-80

AG10554324 HAA6216 10/02/2026 659-92 AG10554325 HIY7780 10/02/2026 659-92

AG10554326 HEN7A31 10/02/2026 659-92 AG10554327 HEN7A31 10/02/2026 501-00

AG10554328 HGU2D92 10/02/2026 583-50 AG10554329 HGU2D92 10/02/2026 573-80

AG10554330 HGU2D92 10/02/2026 521-52 AG10554331 HGU2D92 10/02/2026 768-41

AG10554605 GDH7H70 10/02/2026 545-21 AG10554606 DHK0572 10/02/2026 659-92

AG10554607 DHK0572 10/02/2026 663-72 AG10554608 DHK0572 10/02/2026 501-00

AG10554609 GYZ9581 10/02/2026 659-92 AG10554901 JPM5B35 11/02/2026 659-92

AG10554902 HUP1127 11/02/2026 659-92 AG10554903 TEW0C65 11/02/2026 501-00

AG10554904 HHB5694 11/02/2026 501-00        

 

Carlos Aparecido da Lomba Pedro

Autoridade de Trânsito
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DEFESAS DA AUTUAÇÃO Nº 00010/2026

Faz-sepúblico,paraconhecimentodosinteressados,queaComissãoEspecialparaanalisaredelibera-
rasdefesas das autuações apresentadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SMDU,

deliberouasdefesasabaixoespecificadas,comasdecisões:

Julgamento NºDefesa NºAIT Placa Resultado

06/02/2026 25155020250003824 AG09696351 QQV1I10 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250004056 AG08654837 GTN5D24 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250004735 AG09702927 QRC3F08 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250004736 AG09682058 KJC5B87 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250004737 AG09703470 OPE4E75 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250004738 AG09703527 TEO2D87 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250004740 AG09677565 AXF8A87 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250004741 AG09680034 QMS6J93 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250004743 AG09703187 RTA3C60 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005063 AG09708009 PVC9E11 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005304 AG09714438 KOZ2E04 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005509 AG09682933 GTE3508 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005522 AG09681641 GSO6082 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005523 AG09681640 GSO6082 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005524 AG09686140 GSG6G50 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005525 AG09686456 SHR3H45 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005526 AG09686455 SHR3H45 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005527 AG09686454 SHR3H45 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005528 AG09686461 SHR3H45 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005529 AG09712853 HER9J05 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005530 AG09686542 OLP6D00 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005531 AG09711736 RFJ0F94 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005532 AG09685899 RTV5H46 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005533 AG09689519 RTV5H46 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005534 AG09714701 TER8F70 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005535 AG09727254 QQW6570 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005536 AG09726202 QQW6570 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005537 AG09687375 KQW9J95 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005538 AG09711827 PYG8166 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005539 AG09712065 PYG8166 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005540 AG09686366 PWY8G52 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005541 AG09726495 HJA9891 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005542 AG09726516 HJA9891 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005543 AG09726671 HOG3I54 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005545 AG09673807 GZW6530 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250005546 AG09716328 HDO3405 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006069 AG09687631 PYT1251 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006072 AG09686938 RMZ6H15 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006075 AG09730448 PZG0549 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006076 AG09687843 LQH5026 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006094 AG09716922 HDJ4G15 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006095 AG09717924 QUX4473 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006096 AG09717098 QUX4473 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006097 AG09716483 QUE9G60 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006098 AG09689239 NZM9E16 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006099 AG09729147 PVU2716 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006100 AG09689040 TDR7D87 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006101 AG09676777 JVO7407 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006102 AG09689541 HCP3C00 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006103 AG09720472 SIV3C89 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006107 AG09691860 TEV8F62 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006108 AG09688882 QMY8G80 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006109 AG09717379 HMU2E51 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006110 AG09687185 QWV3A14 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006111 AG09720770 TGK3B53 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006112 AG09729336 RNJ8I48 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006308 AG09695791 SHM6I49 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006309 AG09695792 SHM6I49 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006310 AG09695790 SHM6I49 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006311 AG09718855 TEJ9B38 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006312 AG09685286 GWR3463 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006313 AG09687694 QPK3H01 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006369 AG09693408 SIM6H98 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006572 AG09692789 HID6A22 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006672 AG09693807 LTM9G23 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006673 AG09693809 LTM9G23 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006674 AG10508106 MLV6E85 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250006675 AG09695191 HFU1181 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250913302 AG09675420 RHR6C92 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250913545 AG09697498 GPJ8439 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250913550 AG09700354 MYP7H96 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250913551 AG09704640 RMS4D76 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250913581 AG09699964 OLP2880 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250913629 AG09679351 KYC4E21 NãoAcolhido

06/02/2026 25155020250914384 AG09686312 HCQ4D09 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250914671 AG09727204 RGA8D23 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250914900 AG10506111 RTT2G15 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250914910 AG09687871 OWU8J44 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250914919 AG09693484 CRA4H20 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250914923 AG09718214 MML3E86 NãoAcolhido

06/02/2026 25155020250914961 AG09690878 FIQ5H05 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915024 AG09731881 RNQ1B67 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915025 AG09731594 RNQ1B67 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915032 AG10544996 RFO1G09 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915034 AG09719336 RNB7F94 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915054 AG09734609 RTW8F33 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915056 AG09692161 RMO3H35 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915061 AG09720901 HLE8H59 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915062 AG10507135 TWZ0G08 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915064 AG09720356 HLW9I84 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915071 AG09720043 SIK7B98 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915072 AG09720163 SIK7B98 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915074 AG09720164 SIK7B98 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915075 AG09720183 SIK7B98 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915080 AG09693761 SYN1C27 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915147 AG10506607 HNF6I91 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915148 AG09720518 RUQ9F96 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915149 AG09695201 HAE8074 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915156 AG09720482 PUW2432 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915164 AG10507921 OPP1F18 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915166 AG09720983 HFL6J14 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915173 AG09720459 SIK7B98 Não Acolhido

06/02/2026 25155020250915175 AG09720638 QPX3I39 Não Acolhido

 

Autoridade de Trânsito- SantaLuzia,6 de Fevereiro de 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 006/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 e 282 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 do CETRAN/MG, e consi-
derando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de 
Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, 
o prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações do Município de Santa Luzia - JARI Santa Luzia e/ou proce-
derem ao pagamento de multa. Em caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via 
postal para o endereço: Avenida VIII, 50 - Sala 36 - Carreira Comprida - Santa Luzia/MG, CEP: 
33.045-090.

Período de Postagem: 12/02/2026 a 12/02/2026
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Cód. AIT Placa Data Cód. Infração Cód. AIT Placa Data Cód. Infração

AG09721325 PUM5393 07/05/2025 500-20 AG09721573 QXZ1I87 02/06/2025 500-20

AG09721578 OOW6522 02/06/2025 500-20 AG09721876 QXZ1I90 02/06/2025 500-20

AG09723264 RVY7A21 07/07/2025 500-20 AG09723712 RMO3A12 07/07/2025 500-20

AG09727133 DIA4C19 01/09/2025 500-20        

 

Carlos Aparecido da Lomba Pedro

Autoridade de Trânsito

ATO DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – 09/2026

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano, no uso de suas atribuições legais, e:

 

CONSIDERANDO que foi instituído por meio do Decreto nº 3962, de 28 de janeiro de 2022 o 
Sistema Informatizado da Secretaria de Desenvolvimento Urbano;

 

CONSIDERANDO a possibilidade de consulta, tramitação processual, além de ser meio de 
notificação nos termos do Decreto 3962/2022, por parte do interessado através do site https://santa-
luzia.prefeituras.net ;

 

CONSIDERANDO que as comunicações dos atos dos processos administrativos em âmbito 
municipal serão realizadas por meio idôneo, conforme parágrafo 3° do artigo 40 da Lei 4.055/2019;

 

CONSIDERANDO a aplicação subsidiária dos prazos processuais fixado pelo art. 25 da Lei 
Municipal 4.055/2019, que são de 10 dias para o requerente apresentar as devidas correções;

 

CONSIDERANDO o não atendimento do prazo para apresentação das correções das pendên-
cias;

 

INFORMAMOS que o processo abaixo foi indeferido:

ANO PROTOCOLO NOME INDEFERIDO 
EM:

2026 0241/2025-SMDU-SL Bruna Evelin de Castro Pinto 19/02/2026

 

Hélio Henrique Queiroz Rosa

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO

PEDIDO DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 Nos termos e conforme a legislação vigente, faz-se público para conhecimento dos interessados, 
que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente recebeu, por meio do Formulário de Caracterização 
do Empreendimento (FCE) nº 16.181 de 02/09/2025, pedido de concessão de Licença Ambiental 
Prévia (LP) e de Instalação (LI) efetivado para a pessoa jurídica de nome empresarial "POSTO 
FRIMISA LTDA" (CNPJ: 61.968.371/0001-56) para empreendimento enquadrado no Anexo I da 
Deliberação Normativa CODEMA nº 02, de 08 de setembro de 2021 sob a Codificação “F-06-01-
7”: Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, classificado na 
submodalidade LAC 2 (1º fase), a ser instalado na Avenida Doutor Ângelo Teixeira da Costa, Lote nº 
05, da Quadra 5, do Bairro Frimisa, Santa Luzia-MG - Ponto de coordenadas geográficas: Latitude: 
19°45'39.28"S - Longitude: 43°52'48.38"O.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

Auto de Infração

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento - SMMA lavrou o (s) Auto (s) de Infração abaixo (s) especificado (s), nos 
termos do Art. 99, inciso III do Decreto Municipal 4195/2023.

 

AUTO DE INFRA-
ÇÃO/MATRÍCULA 

DO AGENTE 
AUTUANTE

LOCAL/DATA/HORA 
DA INFRAÇÃO

INFRAÇÃO AMBIEN-
TAL/EMBASAMENTO 

LEGAL
AUTUADO

VALOR DA 
MULTA 

SIMPLES EM 
UFM

Auto de Infração Am-
biental Nº 232/2025

Matrícula do Agente 
Autuante: 33.592

 

Local:

Av. Joaquim Lourenço 
de Oliveira, próximo ao 
nº 708, Bairro Cristina, 

Santa Luzia/MG

Coordenadas Referência:

23K 613118

7812372

Data de constatação da 
infração: 17/11/2025

Hora da Infração: 15h51

 

Descrição da Infração:

Supressão de 2 (dois) 
indivíduos arbóreos em 

área comum.

Embasamento Legal

Art. 5º Anexo II, Código 
032. Decreto Municipal 

4195/2023.

 

Eduardo Lucas 
Mendes.

CPF: XXX.996.
446-XX

 

100 UFM'S

 

Observação: O Autuado poderá oferecer Defesa Administrativa escrita contra o (s) respectivo 
(s) Auto (s) de Infração, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da ciência, sendo facultada a 
juntada de todos os documentos que julgar convenientes, ou promover o pagamento voluntário da 
(s) multa (s) cominada (s), no mesmo prazo, a teor do Art. 98 do Decreto Municipal 4195/2023. Fica 
desde já consignado que a Defesa Administrativa deve conter os requisitos expressos no Art. 106 do 
Decreto Municipal 4195/2023, sob pena de não conhecimento da mesma.

 

Santa Luzia/MG, 20 de fevereiro de 2026.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

PORTARIA SME Nº 14 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
 

Concede autorização de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de Lazer de 
Santa Luzia - Curumim”, a título precário, para atividades específicas e transitórias, nos termos dos 
§§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA LU-
ZIA, no uso de suas atribuições legais, e,

 

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

 

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do qual 
constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o 
prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

 

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada a 
finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

 

CONSIDERANDO as competências da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
descritas nos incisos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro 
de 2010, que “Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre 
a Estrutura Organizacional do Poder Executivo”,

 

RESOLVE:

Art. 1º   Conceder autorização de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de 
Lazer de Santa Luzia - Curumim”, para o autorizatário Paróquia santíssima trindade, representado 
pela Sr. Marcelo Barbosa, a título unilateral, precário e discricionário, para a realização do evento 
denominado “Abertura da campanha da fraternidade”, a ser realizado conforme cronograma: das 
07:00h às 23h 59 mins no dia 22 de Fevereiro de 2026.

Parágrafo único.  A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade 
a utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “1 Abertura da cam-
panha da fraternidade”.

 

Art. 2º  O prazo de vigência da autorização de uso será das 07:00h às 23h 59mim no dia 22 de 
Fevereiro de 2026.

 

Art. 3º  As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
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zação.

Parágrafo único.  O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, de 29 de fevereiro de 2026.

 

BRENO RODRIGUES ALMEIDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
 

 

TERMO ADMINISTRATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, A TÍTULO UNILATERAL, 
PRECÁRIO E DISCRICIONÁRIO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/
MG, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, REPRE-
SENTADA POR BRENO RODRIGUES ALMEIDA

E PAROQUIA SANTISSIMA TRINDADE, REPRESENTADO POR MARCELO BARBOSA.

 

TERMO Nº 14/2026

 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Luzia, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.715.409/0001-50, estabelecida nesta cidade, na Av. VIII, nº 50, 
Bairro Carreira Comprida, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPOR-
TE E LAZER, Sr. Breno Rodrigues Almeida, doravante denominado AUTORIZANTE, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo § 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, e Projeto 
Bloom, neste ato representado pela Sr. Marcelo Barbosa, portadora do CPF: XXX.045.866-XX, 
doravante denominada AUTORIZATÁRIA, resolvem celebrar o presente Termo Administrativo de 
Autorização de Uso, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE

 

1.1. O objeto do presente Termo Administrativo de Autorização de Uso constitui-se na autoriza-
ção de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Curu-
mim” situada na Rua Leonor Baeta Neves, Bairro Palmital, Município de Santa Luzia/MG, a título 
unilateral, precário e discricionário, tendo por finalidade a utilização exclusiva, pelo autorizatário, 
para a realização do evento “Abertura da campanha da fraternidade”, cujo representante é a 
pessoa física Marcelo Barbosa, inscrita no CPF sob o XXX.045.866-XX; e

1.2. Este evento particular será realizado de forma NÃO ONEROSA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) AUTORIZATÁRIO (A)

 

2.1. Manter, preservar e conservar o bem público recebido a título de autorização de uso, da 
forma em que lhe foi entregue, contratando os serviços de segurança necessários ao local;

2.2. Manter o imóvel público, objeto deste Termo, em bom estado de conservação, zelando para 
o bem não sofrer nenhum tipo de depredação, invasão ou destruição;

2.3. Destinar o imóvel à realização do evento “Abertura da campanha da fraternidade”;

2.4. Manter o bem público em boas condições de higiene e limpeza, e os aparelhos e equipamen-
tos que compõem o Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Curumim em perfeito estado de 
conservação, tais como foram cedidos;

2.5. Responsabilizar-se por todos os serviços relativos ao controle de entrada e evacuação do 
espaço do evento;

2.6. Contratar e custear qualquer material técnico inexistente no bem público objeto do presente 
Termo de Autorização de Uso, responsabilizando-se pela guarda e conservação de tais materiais;

2.7. Devolver o imóvel ora autorizado ao uso, quando da rescisão do presente Termo, nas mes-
mas condições e estado em que o recebeu;

2.8. Nas dependências do Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Curumim é terminan-
temente proibida a venda e consumo de alimentos e/ou bebidas; e

2.9. Respeitar as disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, na Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem como a moral e bons costumes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

 

3.1. O presente Termo Administrativo de Autorização de Uso por prazo determinado possui 
vigência de 01 (um) dia, sendo das 07:00h às 23:59h no dia 22 de Fevereiro de 2026; e

3.2. É facultado às partes, em qualquer ocasião, durante a vigência desta autorização, modificar 
o presente instrumento, ajustando-o às novas circunstâncias legais e fáticas mediante celebração de 
respectivo Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO

 

4.1. Disponibilizar a prefeitura de Santa Luzia, em até 07 (sete) dias após a realização do evento, 
todos os formulários e documentos que comprovem a participação dos atletas constando: nome do 
evento, data e local de realização, modalidade, relação nominal e assinatura dos participantes;

4.2. Garantir a participação de cidadão(s), profissional(ais) relacionados ao propósito do evento, 
equipe(s) e/ou atleta(s) representativos da cidade de Santa Luzia, indicados pela Secretaria direta-

mente envolvida no projeto. O critério de escolha/indicação será por de responsabilidade da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

 

5.1. O presente Termo poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, em 
caso de superveniência de disposição legal que o torne material ou formalmente impraticável, ou, 
ainda, resolvido por consenso das partes, podendo ser denunciado por qualquer delas, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias; e

5.2. Em caso de rescisão unilateral do presente Termo pela Administração Pública Municipal, 
autorizada a qualquer tempo, tendo em vista o caráter precário desta autorização, não caberá qual-
quer tipo de indenização ou valor de ressarcimento ao AUTORIZATÁRIO (A).

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

6.1. O AUTORIZANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes deste Ter-
mo;

6.2. A presente autorização de uso NÃO transfere, de forma alguma, o domínio do bem público 
para o ora AUTORIZATÁRIO, ficando reservada ao Município/Autorizante a inteira defesa de seu 
bem, o que pode ser feito a qualquer momento;

6.3. O AUTORIZATÁRIO não poderá transferir ou emprestar o imóvel ou permitir utilização di-
versa, no todo ou em parte, sob pena da rescisão imediata do presente Termo de Autorização de Uso;

6.4. Fica expressamente proibida qualquer construção, alteração física ou benfeitoria no imóvel 
objeto deste Termo;

6.5. O AUTORIZATÁRIO se compromete a devolver o bem público cedido no mesmo estado 
em que recebeu, sob pena de responsabilização e reparação pelos danos que eventualmente forem 
causados ao imóvel; e

6.6. O AUTORIZANTE não se responsabiliza por objetos esquecidos ou deixados nas depen-
dências da Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Curumim.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO DE ELEIÇÃO

 

7.1. Fica eleito o foro de Santa Luzia para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim ajustadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

 

Município de Santa Luzia, 19 de Fevereiro de 2026.

 

 

BRENO RODRIGUES ALMEIDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

 

 

NOME: MARCELO BARBOSA

CPF: XXX.045.846-XX
 

TESTEMUNHAS:

 

 

1 - __________________________________CPF:_______________________

 

 

2 - __________________________________CPF:______

CONTROLADORIA GERAL 
COMPLIANCE E AUDITORIA

Visando dar Publicidade aos atos administrativos a Controladoria Geral 
Compliance e Auditoria através da Comissão Permanente Processante emite 

o seguinte extrato, podendo a integra de decisão disponível para consulta.
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO   - JULGAMENTO COM IMPOSIÇAÕ DE SANÇÕES À 
CONTRATADA

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR: Nº 002/2024  referente ao Pregão nº 
Pregão Eletrônico SRP nº 061/2023 – Ata de Registro de Preços (ARP) nº 208/2023
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DECISÃO: SMMA/GAB   SEI N° 0304602

CONTRATADA: Almaster Locações e Terraplanagem Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 
24.159.141/0001-1

ASSUNTO: Julgamento do Processo Administrativo Sancionado – PAS. nº 002/2024 - Portaria 
Nº 04, de 24 de Maio de 2024. Referente ao descumprimento total na prestação do serviço de dispo-
nibilização de caminhão com cesto para poda de árvores.

OBJETO: O processo administrativo objetivava verificar a procedência das alegações podendo 
acarretar sanções à empresa conforme a legislação pertinente. Foi apurada a responsabilidade pela 
recusa em assinar o contrato e de prestar o serviço

DECISÃO/RECOMENDAÇÃO: A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
(SMMA) após análise dos autos do processo, relatório final  da Comissão Processante e Parecer Ju-
rídico da Procuradoria Geral do Município decidiu IMPOR ADVERTÊNCIA, MULTA DE  VALOR 
TOTAL DE R$82.368,00 (OITENTA E DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS) E 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA POR 1 (UM) ANO.

FUNDAMENTO PRINCIPAL: A imposição das sanções tem por fundamento o que foi defini-
do no relatório final da Comissão Permanente Processante, a inexecução do serviço avençado com 
o Município.

DATA DA EMISSÃO: Santa Luzia, 10 de Fevereiro de 2026.

 

AUTORIDADE EMITENTE DA DECISÃO: Vicente de Paula Rodrigues,

Secretário Municipal de Meio Ambiente.
 

Segue abaixo o completo teor dessa decisão:

Decisao_Final_Almaster

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

ECONÔMICO

EDITAL  Nº  001/2026/SMDE

 CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA CREDENCIAMENTO NO "2º 
FEIRÃO DE EMPREGOS - OPORTUNIDADES E INCLUSÃO – 2026 DE 

SANTA LUZIA/MG"

 O Município de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 18.715.409/0001-50, 
com sede na Avenida VII, nº 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, na pessoa do Secretário Fabiano Martins Reis, com amparo 
na Lei Orgânica Municipal, na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, torna público o 
edital nº 01/2026/SMDE de Chamamento Público para o credenciamento de Pessoas Jurídicas dos 
Setores da Indústria, Comércio e Serviços para participarem do “2º Feirão de Empregos - Oportu-
nidades e Inclusão de Santa Luzia”, que será promovido pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, nos termos definidos no presente edital.

DO OBJETO DA SELEÇÃO PÚBLICA

1.1 O presente edital tem por finalidade a seleção de empresas privadas ou organizações da 
sociedade civil, dos setores da Indústria, Comércio e Serviços, em especial, com CNPJ em Santa 
Luzia-MG, interessadas em participar do “2º Feirão de Empregos, Oportunidades e Inclusão de 
Santa Luzia” em que poderão divulgar sua marca, vagas de trabalho disponíveis e coletar currículos 
para posterior entrevista e/ou efetivação.

1.3 O evento realizar-se-á na data de 14 de Março de 2026, conforme cronograma abaixo:

 

Evento Dia Horário Local

2º Feirão de Empregos, 
Oportunidades e In-

clusão de Santa Luzia 
- 2026

Sábado, 14 de Março 
de 2026, de 09:00 às 15 

horas

Prefeitura Regional de 
Santa Luzia

Avenida Brasília, nº 
1247, São Benedito, 

Santa Luzia/MG
 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão se inscrever empresas privadas ou organizações da sociedade civil, do setor da 
Indústria, comércio e serviços do município de Santa Luzia/MG, que ofertarem o número mínimo 
de 05 (cinco) vagas de empregos, desde que atendam a todas as exigências contidas neste edital;

2.2 O Credenciamento deverá atender aos requisitos mínimos de vagas para fins de credencia-
mento e participação no evento;

2.3 É permitida apenas uma inscrição por empresa, independente da oferta de vagas de emprego, 
inclusive de matrizes e filiais, ainda que com CNPJ diferentes;

2.4 Para efetivação do Credenciamento, as empresas devem preencher o formulário de inscri-
ção pelo link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfiKAgImcjL0LzG_o0dofdItyOb-
DYTFtFbsxUAdwzoy8lRjNw/viewform?usp=dialog ou por  Protocolo Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, com sede na Avenida VIII, nº 50, Sala 28, Bairro Carreira Comprida, até o dia 
08 de março de 2026.

2.5 A empresa deverá informar no ato de inscrição ou até 72 horas ao início do evento os nomes 
dos funcionários que representarão a empresa, no limite de 2 (duas) pessoas;

2.6 As empresas selecionadas deverão arcar com mão de obra, equipamentos e materiais de di-
vulgação de sua marca, além de todas as despesas com o seu pessoal e alimentação durante o evento, 
sendo permitido a colocação de 01 (um) banner com tripé no guichê a ser utilizado.

2.7 As empresas selecionadas ficam responsáveis em manter no mínimo 01 (um) atendente, em 
todo o período do evento, não podendo encerrar as atividades antes do horário de encerramento do 
evento. O descumprimento desta obrigação importa o impedimento automático da participação da 
empresa em eventos posteriores.

2.8 Após o encerramento do feirão os proponentes têm a OBRIGATORIDADE de fornecer à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, as informações referentes: a quantidade de 
currículos captados e de vagas efetivamente preenchidas. As informações deverão ser encaminhadas 
para o e-mail: economico@santaluzia.mg.gov.br, no prazo de 30 dias úteis.

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

3.1 Para participação no Feirão de Emprego - Oportunidades e Inclusão de Santa Luzia serão 
selecionadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, no máximo, 20 (vinte) 
empresas.

3.2 A seleção se dará conforme o número de vagas de trabalho disponibilizadas e serão contem-
pladas as empresas que apresentarem o maior número de vagas até o limite de 20 participantes para 
o evento.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4,1 O prazo de validade do presente credenciamento é determinado, exclusivo para participação 
no Evento intitulado de “ 2º Feirão de Empregos - Oportunidades e Inclusão de Santa Luzia”.

4.2 O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município entre os dias 
09 e 10 de março e poderá ser consultado pelo site https://dom.santaluzia.mg.gov.br/;

4.3 Caso haja desistência de participar do evento, caberá ao credenciado comunicar à Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico-SMDE, por meio do e-mail: econômico@santaluzia.mg.gov.br, 
no prazo de 3 (três) dias úteis antes da data do evento, constando os motivos que impossibilitem a 
participação;

4.4 É expressamente vedada a publicidade de qualquer outra informação não atinente às ofertas 
previamente estabelecidas no credenciamento, especialmente de propagandas e ofertas onerosas, e 
aquelas que ocorram com violação ao disposto no artigo 37, §1º, da Constituição Federal, sob pena 
das sanções cabíveis;

4.5 O município de Santa Luzia, a qualquer momento, visando o interesse público, poderá sus-
pender ou cancelar o presente Chamamento Público, sem que isso gere quaisquer direitos aos inte-
ressados ou a terceiros;

4.6 A SMDE obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados do(s) Participante(s) 
por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus 
prepostos, o objetivo do presente termo, (art. 50, LGPD);

4.7. Eventuais dados, coletados pela SMDE, serão arquivados somente pelo tempo necessário 
para a execução do evento. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, 
excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção 
de Dados;

4.8 Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos sobre o evento ou sobre as questões deste edital po-
dem ser sanadas pelo telefone (31) 3649-7797 ou (31) 98420-1548.

4.9 Os casos omissos do presente edital serão solucionados pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico;

Santa Luzia, 20 de fevereiro de 2026.

Fabiano Martins Reis

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

 

PROCURADORIA

PORTARIA PGM Nº 03, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
 

Dispõe sobre a nomeação de Assessor de Procurador, sua lotação e Procurador Municipal asses-
sorado, nos termos da Lei Orgânica do Município e da Lei Complementar nº 4.397, de 30 de março 
de 2022.

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 94 da Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO que “a Procuradoria do Município, reger-se-á por lei própria, atendendo-se 
com relação aos seus integrantes o disposto nos arts. 37, inciso XII e 39, § 1º da Constituição Fede-
ral”, nos termos do caput do art. 93 da Lei Orgânica do Município;

 

CONSIDERANDO o inciso XVIII do caput do art. 6º da Lei Complementar nº 4.397, de 30 
de março de 2022, que dispõe acerca da competência da Procuradora-Geral para nomear cargos de 
provimento em comissão na Procuradoria-Geral do Município; e

 

CONSIDERANDO o art. 15 e o Anexo III da Lei Complementar nº 4.397, de 2022, que dispõem 
acerca dos requisitos e das atribuições do cargo de Assessor de Procurador,
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RESOLVE:

 

Art. 1º   Nomear para o cargo de Assessor de Procurador, Danilo Lázaro Tolentino da Silva, 
inscrito no CPF nº XXX.362.616-XX, indicado pela Procuradora-Geral, Dra. Isabelle Maria Go-
mes Fagundes de Sá, a ser lotado no Gabinete da Procuradoria-Geral do Município, em atenção ao 
disposto no art. 15, no art. 32 e no Anexo III, todos da Lei Complementar nº 4.397, de 30 de março 
de 2022.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 20 de fevereiro de 2026.

 

ISABELLE MARIA GOMES FAGUNDES DE SÁ

PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO
 

PORTARIA PGM Nº 04, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
 

Dispõe sobre a nomeação e a lotação do Diretor Administrativo, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 4.397, de 30 de março de 2022.

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 94 da Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO que “a Procuradoria do Município, reger-se-á por lei própria, atendendo-se 
com relação aos seus integrantes o disposto nos arts. 37, inciso XII e 39, parágrafo 1º da Constitui-
ção Federal”, nos termos do caput do art. 93 da Lei Orgânica do Município;

 

CONSIDERANDO o inciso XVIII do caput do art. 6º da Lei Complementar nº 4.397, de 30 
de março de 2022, que dispõe acerca da competência da Procuradora-Geral para nomear cargos de 
provimento em comissão na Procuradoria-Geral do Município – PGM;

 

CONSIDERANDO o art. 4º da Lei Complementar nº 4.397, de 2022, que dispõe sobre a com-
posição da estrutura organizacional da PGM;

 

CONSIDERANDO o cargo de Diretor Administrativo da Procuradoria criado por meio do art. 
33 da Lei Complementar nº 4.397, de 2022; e

 

CONSIDERANDO que o item 2 do Anexo III da Lei Complementar nº 4.397, de 2022, dispõe 
acerca das atribuições do cargo de Diretor Administrativo da Procuradoria,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Nomear para o cargo de Diretora Administrativa da Procuradoria, Rosália de Jesus 
França Gonçalves, portadora da matrícula nº 35.881, a ser lotada no Gabinete do Procurador-Geral 
do Município, nos termos do inciso XVIII do caput do art. 6º, do art. 33 e do Anexo III da Lei Com-
plementar nº 4.397, de 30 de março de 2022.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 20 de fevereiro de 2026.

 

ISABELLE MARIA GOMES FAGUNDES DE SÁ

PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO
 

GABINETE

PROJETO DE LEI Nº, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 3.445, de 27 de novembro de 2013, que “Dispõe sobre a 
política de proteção, preservação, conservação, controle e recuperação do meio ambiente e da me-
lhoria da qualidade ambiental no Município de Santa Luzia, Minas Gerais”

 

Art. 1° Os  incisos I e II do caput do art. 6° da Lei nº 3.445, de 27 de novembro de 2013, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6°  ..........................................................................................................................

I - seis conselheiros titulares e respectivos suplentes, representantes do Poder Público Munici-
pal, sendo obrigatória a designação do Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento 
como titular;

II - seis conselheiros titulares e respectivos suplentes representantes da Sociedade Civil, median-

te eleição, com a seguinte composição:

......................................................................................................................................”

 

Art. 2°  Fica revogada a alínea “b” do inciso II do caput do art. 6° da Lei nº 3.445, de 2013.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, de 20 de fevereiro de 2026

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
 

MENSAGEM Nº 007/2026
 

Santa Luzia, 20 fevereiro de 2026

 

Exmo. Senhor Presidente,

Exmos. Senhores Vereadores,

 

Submeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de lei que “Altera dis-
positivos da Lei nº 3.445, de 27 de novembro de 2013, que ‘Dispõe sobre a política de proteção, 
preservação, conservação, controle e recuperação do meio ambiente e da melhoria da qualidade 
ambiental no Município de Santa Luzia, Minas Gerais’”.

 

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

 

A alteração legislativa proposta visa retificar a informação contida na alínea “b” do inciso II do 
caput do art. 6° da Lei nº 3.445, de 27 de novembro de 2013, conforme será a seguir motivado, bem 
como atualizar o número de conselheiros no Conselho Municipal de Meio Ambiente – CODEMA, 
sendo necessário, por conseguinte, alterar os incisos I e II do referido dispositivo.

 

Nesse contexto, convém esclarecer que se mantêm os demais representantes da Sociedade Civil, 
a exceção da alínea “b” do inciso II do caput do art. 6° da Lei nº 3.445, de 2013.

 

Nessa perspectiva, a linha pontilhada indica, justamente, a manutenção das demais alíneas do 
inciso II do caput do art. 6° da Lei nº 3.445, de 2013, conforme determina o Decreto Federal nº 
12.002, de 22 de abril de 2024, assim determina:

 

“Art. 14.  Na alteração de ato normativo, serão observadas as seguintes regras:

...............

a) o uso de linha pontilhada será obrigatório para indicar:

1. a manutenção de dispositivo em vigor cujo texto não será alterado; ou

2. a existência de dispositivo revogado, vetado, inserido por medida provisória rejeitada ou 
que perdeu a eficácia, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja execução 
tenha sido suspensa pelo Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, caput, inciso X, da 
Constituição;

b) no caso de manutenção do texto do caput, será empregada linha pontilhada precedida da 
indicação do artigo a que se refere;

c) no caso de manutenção do texto do caput e de dispositivos subsequentes, duas linhas ponti-
lhadas serão empregadas e a primeira linha será precedida da indicação do artigo a que se refere;

d) no caso de alteração do texto de unidade inferior dentro de unidade superior do artigo, será 
empregada linha pontilhada precedida da indicação do dispositivo a que se refere; e

e) a inexistência de linha pontilhada não dispensará a revogação expressa de parágrafo, inciso, 
alínea, item ou subitem; e

....................................................................................................................................” (grifos 
acrescidos)

 

Da mesma forma, o Manual de Padronização dos Atos Normativos e Administrativos, no âmbito 
do Poder Executivo Municipal, aprovado pela Instrução Normativo n° 05, de 03 de fevereiro de 
2021, instrui que na hipótese de alteração parcial de artigo, os dispositivos que não terão o seu texto 
alterado serão substituídos por linha pontilhada, cujo uso é obrigatório para indicar a manutenção e 
a não alteração do trecho do artigo.

 

II – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

O art. 225 da Constituição Federal, de 1988[1], determina que:

 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

....................................................................................................................................”
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Seguindo-se essa esteira, em âmbito nacional, a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

que “Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, e dá outras providências”[2], assim estabelece:

 

“Art. 6º  Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e 
melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 
assim estruturado:

......................................................................................................................................

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com 
a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas gover-
namentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, 
sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial 
à sadia qualidade de vida;

....................................................................................................................................” (grifos 
acrescidos)

 

Portanto, a Constituição Federal, de 1988, estabelece o princípio do direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, enquanto a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº 6.938, 
de 1981) estrutura o sistema de órgãos que operacionalizam esse dever.

 

Já a nível municipal, a Lei Orgânica do Município[3] determina que:

 

“Art. 158.  ...................................................................................................................

......................................................................................................................................

§ 6º  O Poder Público Municipal manterá, obrigatoriamente, o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, órgão colegiado autônomo e deliberativo, composto por representantes do Poder Público, 
entidades ambientalistas e representantes da sociedade civil, que entre outras atribuições definidas 
em lei deverá analisar, aprovar ou vetar qualquer projeto público ou privado que implique em im-
pacto ambiental.

§ 7º  Para o julgamento de projetos públicos o Conselho Municipal de Meio Ambiente realizará 
audiências públicas em que ouvirá as entidades interessadas, especialmente como representantes da 
população atingida.

§ 8º  Os recursos financeiros provenientes de multas administrativas, condenações judiciais e 
taxas incidentes sobre recursos ambientais serão destinados ao Conselho Municipal de Meio Am-
biente, que constituirá um fundo, administrando-o na forma da lei.

....................................................................................................................................” (grifos 
acrescidos)

 

Nessa perspectiva, a Lei nº 3.445, de 27 de novembro de 2013[4], criou, em seu art. 5°, o Con-
selho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, conferindo força participativa ao dever 
constitucional de preservar o meio ambiente e ao disposto na Lei Orgânica do Município.

 

III – DA MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRI-
CULTURA E ABASTECIMENTO

 

Nesse contexto, e conforme manifestação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricul-
tura e Abastecimento[5], a presente proposta tem como objetivo central corrigir inconsistência iden-
tificada na legislação vigente, a qual foi incluída, dentro do segmento da sociedade civil, vaga des-
tinada a órgão da Administração Direta Estadual ou Federal com atuação ambiental no Município.

 

Dessa forma, o projeto ajusta a composição do CODEMA, garantindo seis representantes do 
Poder Público, mantendo-se a paridade que fundamenta a organização dos conselhos ambientais.

 

IV – DA CONCLUSÃO

 

Considerando a necessidade de adequar o CODEMA às exigências legais e às diretrizes contem-
porâneas de gestão ambiental democrática, solicito o acolhimento e aprovação do presente Projeto 
de Lei, a fim de fortalecer a atuação do Conselho como espaço legítimo de controle social e constru-
ção de políticas públicas ambientais no Município.

 

Diante do exposto, considerando o objetivo do Projeto de Lei colocado sob o crivo do Poder 
Legislativo Municipal, certo de que ele receberá a necessária aquiescência de Vossa Excelência e de 
seus lustres pares, submeto-o à exame e votação, sob o regime de urgência, cujo rito ora solicito, nos 
termos do art. 52 da Lei Orgânica Municipal e conforme o Regimento Interno dessa Casa.

 

Cordialmente,

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
 

LINK PARA DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DISPONÍVEL EM: https://
drive.santaluzia.mg.gov.br/owncloud/index.php/s/ktHyidlviTWfitT

[1] Link para consulta disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/cons-
tituicaocompilado.htm

[2] Link para consulta disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm 
[3] Link para consulta disponível em: https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santa-luzia-mg

[4] Link para consulta disponível em: https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/santa-luzia/lei-ordi-
naria/2013/345/3445/lei-ordinaria-n-3445-2013-dispoe-sobre-a-politica-de-protecao-conservacao-
-e-controle-do-meio-ambiente-e-da-melhoria-da-qualidade-de-vida-no-municipio-de-santa-luzia-
-minas-gerais?q=3445

[5] SEI 25.16.000001947-6

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 26.510, 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Assessoria de Apoio Institu-
cional; Leonardo Lino de Souza.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 13 de fevereiro de 2026.

 

Santa Luzia, 20 de fevereiro de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
 

 PORTARIA Nº 26.511, 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Assessoria de Apoio Institu-
cional; Rafael de Oliveira Rezende.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 13 de fevereiro de 2026.

 

Santa Luzia, 20 de fevereiro de 2026.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
 

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 003/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de solução integrada de gestão administrativa, financeira e 
social em atendimento à Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG, à Câmara Municipal de Santa 
Luzia e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia. Data e 
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horário de abertura da sessão: 06/03/2026, às 09h. Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-
-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. Nº da Licitação no Portal Compras.
gov.br: 90003/2026.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 004/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO – SRP. Objeto: Aquisição eventual e futu-
ra de kits de material escolar individuais, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação de Santa Luzia durante o ano letivo de 2026. Data e horário de abertura da sessão: 
04/03/2026, às 09h. Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.
mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. Nº da Licitação no Portal Compras.gov.br: 90004/2026.

EXTRATO DE CONTRATO

CT Nº 007/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026. Objeto: CONTRATAÇÃO de 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO, 
PARA FINS DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 54,§1º, DA LEI 14.133/2021, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste  instrumento. Empresa: CONCEITO 
SOLUÇÃO EM PUBLICAÇÃO LTDA. Vigência: 19/02/2026 a 18/02/2027. Valor: R$ 53.100,00. 
Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATO DE ATA

ARP Nº 029/2026 – PE 036/2025. Objeto: registro de preços para o FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SUAS UNIDADES, GARANTINDO A PADRONIZAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO 
FUNCIONAL E ADEQUADA APRESENTAÇÃO DOS SERVIDORES NO DESEMPENHO DE 
SUAS ATIVIDADES, especificados nos itens 10 e 30 do Termo de Referência, anexo I do edital de 
Licitação nº 036/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços te-
nham sido registrados, independentemente de transcrição. Empresa: F.S. GOMES LTDA. Vigência: 
23/02/2026 a 22/02/2027. Valor: R$ 89.652,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO CT N° 165/2024 – Inexigibilidade n° 054/2024. Ob-
jeto: Formalização da transferência da gestão administrativa, técnica, operacional e financeira do 
Contrato nº 165/2024, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em manutenção 
dos maquinários alocados no setor operacional de sinalização de trânsito. Manutenção continua-
da dos equipamentos de pintura (modelo ITH 2/100), carretinha para deslocamentos, acessórios 
(conjunto aplicador) bem como disponibilização de peças de reposição necessárias, para o pleno 
funcionamento dos equipamentos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, da estrutu-
ra administrativa da Secretaria Municipal de Segurança Pública para a estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal Desenvolvimento Urbano. Em decorrência da reorganização administrativa 
promovida pela Lei Complementar nº 4.295, de 19 de novembro de 2025, a Secretaria de Destino 
sucede a Secretaria de Origem em todas as competências, direitos e deveres relacionados à execução 
do referido contrato, passando a figurar como a unidade gestora responsável perante a Contratada e 
os órgãos de controle, sub-rogando-se na titularidade dos atos de fiscalização, aplicação de eventuais 
sanções, recebimento do objeto e ordenação de despesas. Empresa: INDUSTRIA TECNICA HILA-
RIO LTDA. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

ERRATA DA EDIÇÃO DO DOM

EXTRATO DE ATA - Página 15 – DOM publicado dia 19/02/2026 - Onde se lê: “ARP Nº 
034/2026 – PE 036/2025”. Leia-se: “ARP Nº 034/2026 – PE 023/2025”. Permanecem inalteradas 
as demais informações.

EXTRATO DE ATA - Página 15 – DOM publicado dia 19/02/2026 - Onde se lê: “ARP Nº 
040/2026 – PE 036/2025”. Leia-se: “ARP Nº 040/2026 – PE 023/2025”. Permanecem inalteradas 
as demais informações.
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EXTRATO DE 2ºADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023- Dispensa de Licitação- Art. 24, I e II, da Lei 8.666/93. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Luzia/MG- CNPJ nº 22.429.823/001-70. 
CONTRATADA: Aquila Elevadores Ltda. CNPJ nº 26.941.643/0001-23. OBJETO: Prorrogação por 23 (vinte e três) meses do contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no 
elevador da Câmara Municipal de Santa Luzia/MG.

01 de janeiro de 2026.

 

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal
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